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BRASIA III PROPERTIES INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/MF Nº 30.545.265/0001-36 - NIRE nº 35.300.516.826

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 14/10/2025. Aos 14/10/2025, às 10hs, com totalidade. Mesa: Presidente: Luís 
Carlos Martins Ferreira. Secretário: Graziella Fim Chagas Reinold. Deliberações: (I) após o exame das matérias e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, resolveram 
aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 1.005.025,00 (um milhão, cinco mil, vinte e cinco reais) por meio 
da emissão de 10.050.250 (dez milhões, cinquenta mil, duzentas e cinquenta) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, 
com preço de emissão de R$ 0,10 (dez centavos de real) cada, das quais: (a) 10.000.000 (dez milhões) são ações ordinárias; e (b) 
50.250 (cinquenta mil, duzentas e cinquenta) são ações preferenciais Classe A. Desta maneira, o capital social da Companhia 
passa de R$ 158.129.218,61 (cento e cinquenta e oito milhões, cento e vinte e nove mil, duzentos e dezoito reais e sessenta e um 
centavos) para R$ 159.134.243,61 (cento e cinquenta e nove milhões, cento e trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e três reais 
e sessenta e um centavos), dividido em 1.611.342.436 (um bilhão, seiscentos e onze milhões, trezentas e quarenta e duas mil, 
quatrocentas e trinta e seis) ações nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 1.603.285.726 (um bilhão, seiscentos e três 
milhões, duzentas e oitenta e cinco mil, setecentas e vinte e seis) são ações ordinárias; e (b) 8.056.710 (oito milhões, cinquenta e 
seis mi, setecentas e dez) são ações preferenciais Classe A. As novas ações ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos atuais acionistas da Companhia, conforme os boletins de subscrição anexos à 
presente Ata (Anexos I e II). Nada mais. JUCESP nº 367.597/25-1 em 27.10.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CYRELA MILÃO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

CNPJ 07.273.971/0001-54 - NIRE 35300325834
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. Data, hora e local. Em 12 de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000 
(“Companhia”). 2. Convocação. Dispensada a convocação ante a presença da totalidade dos acionistas detentores 
do direito de voto da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo quarto, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. 3. Pre-
sença. Assembleia instalada em primeira convocação, ante a presença de acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas ao fi nal e apostas no Livro de Presença de Acio-
nistas. 4. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, sendo a mes-
ma secretariada pela Sra. Sigrid Amantino Barcelos. 5. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) A redução do capital 
social da Companhia, com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social, e (ii) Autorizar os admi-
nistradores da Companhia a assinar e fi rmar todos os documentos necessários para a prática dos atos relacionados ao 
aumento e redução do capital social da Companhia. 6. Deliberações. Feitos os debates prévios e cumpridas todas as 
formalidades legais, foi colocada em votação os itens da Ordem do Dia, sendo adotada, por unanimidade dos presen-
tes e sem ressalvas, as seguintes deliberações: 6.1. Aprovar, com fundamento no art. 173, §2º, da Lei nº 6.404/76, con-
forme alterada (Lei das Sociedades por Ações), a redução do capital social em R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil 
reais), considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 132.000 (cento e trinta e dois mil) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, sendo: (i) 66.000 (sessenta e seis mil) ações ordinárias da Classe A, 
e (ii) 66.000 (sessenta e seis mil) ações ordinárias da Classe B, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social de R$ 528.800,00 (quinhentos e vinte e oito mil, oi-
tocentos reais) para R$ 396.800,00 (trezentos e noventa e seis mil e oitocentos reais), dividido em 198.400 (cento e 
noventa e oito mil e quatrocentas) ações ordinárias da Classe A, e 198.400 (cento e noventa e oito mil e quatrocentas) 
ações ordinárias da Classe B, todas nominativas e sem valor nominal. 6.2. Em virtude da redução do capital social, o 
caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5° - O capital so-
cial da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 396.800,00 (trezentos e 
noventa e seis mil e oitocentos reais), dividido em 198.400 (cento e noventa e oito mil e quatrocentas) ações ordiná-
rias da Classe A, e 198.400 (cento e noventa e oito mil e quatrocentas) ações ordinárias da Classe B. (...).” 6.3. Os acio-
nistas autorizam os administradores da Companhia a assinar e fi rmar todos os documentos necessários para a prática 
dos atos relacionados ao aumento e redução do capital social ora deliberados e aprovados. 7. Encerramento. Nada 
mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e ninguém mais se manifestou, fo-
ram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. Esta é uma cópia fi el da ata lavrada em livro. 8. Assinaturas: Mesa: Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti (presidente) e Sigrid Amantino Barcelos (secretária). Acionistas: Cyrela Rjz Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., por sua Administradora Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e por sua procuradora Sigrid 
Amantino Barcelos, e Syn Lilac Empreendimentos Imobiliários Ltda., neste ato representada por seus Diretores Thiago 
Kiyoshi Vieira Muramatsu e Hector Bruno Franco de Carvalho Leitão; A presente é cópia fi el da original, lavrada em li-
vro próprio. ASSINATURA ELETRÔNICA: As partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 
efi cácia do presente instrumento e seus termos, nos moldes do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou as-
sinado por meio de plataformas eletrônicas, bem como expressamente anuem, autorizam, aceitam e reconhecem como 
válida qualquer forma de comprovação de autoria das partes signatárias deste instrumento por meio de suas respec-
tivas assinaturas por meio de quaisquer meios eletrônicos válidos emitidos ou não pela ICP-Brasil, nos termos do art. 
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.220-2”), e ainda com a devida aprova-
ção do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI), conforme sua Instrução Normativa nº 75, de 2020, 
incorporada ao texto da Instrução Normativa nº 81, de 2020. São Paulo, 12 de junho de 2025. Mesa: Rafaella Noguei-
ra de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Acionistas: CYRELA RJZ EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Rafaella Nogueira De Carvalho Corti - Administradora, Sigrid Amantino Barcelos - Pro-
curadora, SYN LILAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Thiago Kiyoshi Vieira Muramatsu - Diretor 
Presidente, Hector Bruno Franco de Carvalho Leitão - Diretor Financeiro

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF nº 29.894.630/0001-39 - NIRE 35.300.534.301

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Agosto de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de agosto de 2025, às 10:30 horas, realizada de forma exclu-
sivamente digital, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams. 2. Convo-
cação: O Edital de Convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), no jornal “O DIA SP”, nas edições de (i) 
15/08/2025 - página 7; (ii) 18/08/2025 - página 5; e (iii) 19/08/2025 - página 5, bem como na página de 
publicações legais do mesmo jornal na internet, nas edições de (i) 15/08/2025 - página 1; (ii) 18/08/2025 
- página 1; e (iii) 19/08/2025 - página 1, respectivamente. 3. Presença: A Assembleia contou com a pre-
sença dos acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, confor-
me registro de presença da Plataforma Digital, constituindo, portanto, quórum para instalação e deliberação 
das matérias constantes da ordem do dia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Pedro Cardoso 
Manduca Ferreira, e secretariados pelo Sr. Filiphe Ribeiro Curvello da Silva. 5. Ordem do Dia: (i) a proposta 
de aumento do capital social da Companhia, no valor de até R$26.462.892,60 (vinte e seis milhões, qua-
trocentos e sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e sessenta centavos), mediante a emissão 
de até 14.682.694 (quatorze milhões, seiscentas e oitenta e duas mil e seiscentas e noventa e quatro) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e até 18.913 (dezoito mil e novecentas e treze) 
novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,80 (um real e 
oitenta centavos) por ação, e, conforme aplicável, correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; 
e (ii) autorização à administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das 
matérias aprovadas. 6. Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 6.1. Aumentar o capital social da Companhia, dos atuais R$216.374.267,74 (duzentos e dezesseis 
milhões, trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos) para 
R$222.819.965,14 (duzentos e vinte e dois milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e catorze centavos), sendo este aumento, portanto, no valor de R$6.445.697,40 (seis milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), mediante a 
emissão de 3.562.030 (três milhões, quinhentas e sessenta e duas mil e trinta) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal e 18.913 (dezoito mil e novecentas e treze) ações preferenciais, nominativas 
e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,80 (um real e oitenta centavos) por ação, fixado com 
base na Lei das Sociedades por Ações, subscritas conforme segue: (i) 3.562.030 (três milhões, quinhentas 
e sessenta e duas mil e trinta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente 
subscritas pela acionista Tigre S.A. Participações no valor total de R$6.411.654,00 (seis milhões, quatro-
centos e onze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais), as quais serão integralizadas em moeda corrente 
nacional em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos termos do respectivo Boletim de Subscrição. 
(ii) 12.609 (doze mil e seiscentas e nove) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal são, neste 
ato, totalmente subscritas pelo acionista Fernando Nunes Frota no valor total de R$22.696,20 (vinte e dois 
mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte centavos), as quais serão integralizadas em moeda corrente 
nacional em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos termos do respectivo Boletim de Subscrição. 
(iii) 6.304 (seis mil e trezentas e quatro) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal são, neste 
ato, totalmente subscritas pela acionista Bruna Leonor Segatto, no valor total de R$11.347,20 (onze mil, 
trezentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional 
em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos termos do respectivo Boletim de Subscrição. 6.1.1. 
Fazer constar que os acionistas Votorantim Cimentos S.A. e Gerdau Aços Longos S.A. neste ato renunciam 
expressamente ao seu direito de preferência à subscrição das ações ora emitidas. 6.1.2. Em decorrência das 
deliberações acima, atualizar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, é de R$222.819.965,14 (duzentos e vinte e dois milhões, oitocentos e dezenove mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e catorze centavos), dividido em 83.073.727 (oitenta e três milhões, 
setenta e três mil e setecentas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 
305.244 (trezentas e cinco mil e duzentas e quarenta e quatro) ações preferenciais, nominativas e sem 
valor nominal." 6.2. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários 
à implementação das matérias ora aprovadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos aprovada. Mesa: 
Pedro Cardoso Manduca Ferreira - Presidente; Filiphe Ribeiro Curvello da Silva - Secretário. Acionistas vo-
tantes: Votorantim Cimentos S.A., Gerdau Aços Longos S.A. e Tigre S.A. Participações. Demais acionistas: 
Bruna Leonor Segatto e Fernando Nunes Frota. São Paulo, 25 de agosto de 2025. JUCESP 380.630/25-4 
em 20/10/25. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIX S.A.
CNPJ Nº 59.187.269/0001-71 - NIRE 353.00.656.377

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2025.
1. DATA, LOCAL E HORA: realizada ao 13 (décimo terceiro) dia do mês de outubro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapuã, 41, 13º 
andar, sala M39, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-900. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa 
e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da seguinte matéria: (i) a realização da 1ª (primeira) 
emissão, em três classes, de até R$65.001.000,00 (sessenta e cinco milhões e mil reais) de certificados de recebíveis, no valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais), cada uma, da Companhia (“CR” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação 
privada, nos termos da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Colocação Privada” e “Lei 14.430”, respectivamente); (iii) a autorização 
para celebração pela Diretoria da Companhia de todos os atos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia, bem 
como para celebrar todos os documentos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, assim como quaisquer 
aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o “Termo de Securitização da 1ª (Primeira) Emissão de Certificados de 
Recebíveis da Classe Sênior, da Classe Mezanino e da Classe Júnior, para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos 
Mercantis XXXIX S.A., com Lastro em Direitos Creditórios Financeiros Diversificados” (“Termo de Securitização”)” e seus eventuais adi-
tamentos; e (iv) ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Colocação Privada; (v) autorizar a 
contratação de prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, banco liquidante e escriturador, assessores legais, entre 
outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos bem como autorizar a prática de todos os atos necessários para 
sua formalização. 5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão, os acionistas, por unanimidade de votos e sem ressalvas, decidiram 
aprovar: (i) Nos termos do artigo 22 da Lei nº 14.430, a Emissão com as seguintes características e condições principais, que serão 
detalhadas e reguladas em escritura particular: (i) Número da Emissão: a Emissão é a 1ª (primeira) emissão de CR da Emissora. (ii) 
Classes: a Emissão contará com 3 (três) classes, sendo (a) 1 (uma) classe sênior (“CR Seniores”); (b) 1 (uma) classe subordinada 
mezanino (“CR Mezanino”); e (c) 1 (uma) classe subordinada júnior (“CR Juniores” e, em conjunto com os CR Mezanino e CR Sênior, os 
“CR”). (iii) Número de Séries: os CR de todas as classes não se subdividirão em séries. (iv) Valor Nominal Unitário: R$1.000,00 (um mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário”); (v) Quantidade de CR: Serão emitidos 65.001 CRs, sendo: (a) 45.000 (quarenta e cinco mil) CR 
Seniores; (b) 1 (um) CR Mezanino; e (c) 20.000 (vinte mil) CR Juniores. (vi) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$65.001.000,00 (sessenta e cinco milhões e mil reais), na Data de Emissão, sendo o valor de (a) R$45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de reais) referente aos CR Seniores; (b) R$1.000,00 (mil reais) referente aos CR Mezanino; e (c) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões) 
referente aos CR Juniores. (vii) Colocação Privada: os CR serão objeto da Colocação Privada, não se sujeitando, portanto, às disposições 
da Resolução CVM nº 160, de julho de 2022 e da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, ou de qualquer outra norma publicada 
pela CVM ou pela ANBIMA relativa à oferta pública de CR. (viii) Data de Emissão: A data da emissão dos CR é a indicada no Termo de 
Securitização. (ix) Prazo e Data de Vencimento: Os CR Seniores terão prazo de vencimento de 24 (vinte e quatro) meses, com data de 
vencimento em 30 de outubro de 2027. Os CR Mezanino e CR Juniores terão prazo de vencimento de 36 (trinta e seis) meses, com data 
de vencimento em 30 de outubro de 2028. (x) Forma de Subscrição e de Integralização: os CR serão subscritos mediante assinatura do 
respectivo documento de subscrição pelos investidores, conforme modelo constante no Anexo VI ao Termo de Securitização (xi) Escritu-
rador: o escriturador dos CR será o LAQUS DEPOSITÁRIA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 433, conjunto 52, Pinheiros, CEP 05419-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.268.302/0001-02 (“Laqus” ou “Escriturador”) (xii) Forma e Comprovação de Titularidade: os CR serão emitidos de forma nominativa 
e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade dos CR será comprovada pelo extrato 
emitido pela Laqus enquanto estiverem eletronicamente custodiados na Laqus. Adicionalmente caso aplicável, será considerado compro-
vante de titularidade dos CR o extrato expedido pelo Escriturador dos CR, considerando as informações prestadas pela Laqus, enquanto 
os CR estiverem custodiados eletronicamente na Laqus. (xiii) Garantias dos CRs : não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, 
sobre os CR, independentemente da classe ou subclasse, nem haverá coobrigação por parte dos endossantes, dos estabelecimentos 
comerciais, da Companhia ou de qualquer dos demais prestadores de serviços da Emissão pelo pagamento dos CR. Os CR não contarão 
com garantia flutuante da Companhia, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio que não componha o Patri-
mônio Separado não será utilizado para satisfazer as obrigações de pagamento dos CR. (xiv) Atualização do Valor Nominal Unitário: o 
Valor Nominal Unitário dos CR, independentemente da classe, subclasse ou série não será atualizado. (xv) Amortização dos CR’s: Os CR 
serão amortizados conforme cronograma indicado no Anexo II do Termo de Securitização. (xvi) Remuneração dos CR Seniores: sobre o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CR Seniores incidirão, a partir da respectiva 1ª Data de Integralização, 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente do spread 
(sobretaxa) equivalente a 8% (oito por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remune-
ração será calculada conforme fórmula indicada no Termo de Securitização. (xvii) Remuneração dos CR Subordinadas: sobre o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário do CR Mezanino e dos CR Juniores não incidirão juros remuneratórios. (xviii) 
Eventos de Aceleração: Caso declarada a aceleração do vencimento dos CR, (a) será permitido o exercício da Opção de Compra (conforme 
definido no Termo de Securitização); e (b) caso não haja o exercício da Opção de Compra (conforme definido no Termo de Securitização), 
a Emissora deverá imediatamente alterar a Ordem de Alocação dos Recursos para o regime de Amortização Acelerada (conforme defini-
dos no Termo de Securitização). (xix) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos, por meio da Emissão, serão integralmente destinados 
(a) ao pagamento das despesas do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), conforme aplicável; (b) à 
constituição da Reserva de Despesas e da Reserva de Amortização (conforme definido no Termo de Securitização); e (c) ao pagamento 
do Preço de Aquisição ao respectivo Endossante (conforme definido no Termo de Securitização), referente à aquisição dos Direitos Credi-
tórios pela Emissora, representando o Patrimônio Separado, nos termos do respectivo Contrato de Endosso e Aquisição (conforme definido 
no Termo de Securitização). (xx) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração e observado o disposto no Termo de Securitização, 
ocorrendo a impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida nos termos deste Termo de Securitização, os débitos em atraso 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, aos seguintes Encargos Moratórios: (a) 
multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; e (b) juros de mora, calculados, pro rata temporis, desde a data do inadim-
plemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, incidentes por dia decorrido, 
além das despesas incorridas para cobrança. (xxi) Local de Pagamento: cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. (ii) A celebração pela 
Companhia dos Contratos de Endosso no âmbito da Emissão e autoriza a Diretoria a praticar todos os atos necessários à formalização e 
execução dos termos previstos nos Contratos de Endosso e quaisquer documentos relacionados. (iii) Aprovar a contratação de prestado-
res de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, escriturador mandatário, assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, 
negociar e assinar os respectivos contratos bem como autorizar a prática de todos os atos necessários para sua formalização. 6. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; e Thais de Castro 
Monteiro - Secretário. Acionistas: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e Travessia Assessoria Financeira LTDA. A presente certidão é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de outubro de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thais 
de Castro Monteiro - Secretária.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIX S.A.
(Em Constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIX S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M39, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob 
o NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIX S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura e Aprovação 
da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da Mesa submeteu-a 
a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIX S.A. (“Companhia”) a ter a redação 
estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de Subscrição que se 
encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e oito centésimos 
por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 1 
(uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por cento); d) Valor 
integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado, para 
assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de Compliance. Os Diretores 
ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes 
lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, conforme Termos de Posse, 
constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto 
no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os acionistas aprovaram 
que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M39, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do Capital Social: Foi declarado 
que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei das Sociedades por Ações, 
conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os 
trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. (o restante da página foi intencionalmente deixado em branco) Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa - Presidente da Mesa; Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa; Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
Jucesp sob NIRE nº 3530065637-7 em 30/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL: TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIX S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS 
XXXIX S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M39, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não sendo permitida a 
abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem 
por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou 
lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobi-
liário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; 
e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões 
de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a prévia e expressa 
autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a 
substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, sendo permitida 
a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características 
dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão 
nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de opera-
ções nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro - A Companhia 
não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 
(quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de 
Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva 
propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de 
serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da 
legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). Parágrafo Único - Todas as convocações 
deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um 
dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instru-
mento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de 
representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem 
poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de 
administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As 
matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias 
emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos 
e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas, 
previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 13 e em seus parágrafos deste 
Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscrição e integralização total pelos 
próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia de alienação fiduciária de ações 
prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; (iii) a contratação de dívidas 
financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, prazo e forma para o exercí-
cio do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia; (iv) autorizar a 
alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação 
ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados 
pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dis-
solução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer 
pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobiliários, 
incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores 
de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada 
ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especificamente convocada e 
realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, 
os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo 
oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente suas ações de emissão da 
Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que deverão ser observadas quaisquer 
outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos serem considerados nulos de pleno 
direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela 
Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro 
- A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro 
próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua 
distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 2 (dois) Diretores de Securitização 
e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo 
de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma 
situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem 
amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto 
Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, 
definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia 
deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) 
procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo 
deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes 
outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procurações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter 
irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito 
de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A 
Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de eco-
nomia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, 
parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, 
prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as 
diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que 
julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento 
de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de 
investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de 
Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e 
acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela 
Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, 
financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) 
implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-
-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e 
de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a 
administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; 
(ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; 
e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais 
e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as compe-
tências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como 
sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: 
Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão aprecia-
das pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas 
por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) 
do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividen-
dos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser 
retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação deter-
minada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concordarem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. 
Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o 
liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indi-
retamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.

Hotelaria Accor Brasil S.A.
CNPJ 09.967.852/0001-27

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 (Valores expressos em milhares de reais - R$)
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas, em cumprimento às disposições Legais e Estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
As Demonstrações Financeiras citadas refletem com exatidão o movimento dos negócios e o resultado do exercício. Estamos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. A Diretoria

a utilização do bem. A depreciação é calculada conforme a vida útil estimada 
dos bens. d. Investimentos: Os investimentos nas empresas controladas e co-
ligadas são avaliados pelo Método de Equivalência Patrimonial. e. Contas a 
pagar Fornecedores: Registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos 
títulos, quando aplicável e representativo é calculado e apresentado pelo valor 
presente de realização. f. Impostos e contribuições a recolher: As provisões 
para Imposto de Renda e Contribuição Social, constituídas em conformidade 
com a Legislação fiscal vigente. g. Provisão Pontos Cartão Fidelidade: A Com-
panhia mantém esta provisão sobre os pontos a pagar do programa de fidelida-
de ALL, considerando a melhor estimativa provável de pagamento dos cartões 
e ou créditos ativos no programa. h. Provisão para riscos contingentes: As 
provisões para riscos contingentes são constituídas considerando a avaliação 

de risco efetuada pelos escritórios homologados, as avaliações consideram a 
melhor estimativa de risco provável de realização. i. Provisões para Fundo de 
Reservas: Constituídas baseadas nos contratos que predefinem esta condição, 
que deve ser utilizada nas renovações e manutenção dos ativos operacionais. 
4. Patrimônio Líquido: O Patrimônio é composto por Capital Social constituído 
de 6.690 ações ordinárias, todas nominativas sem valor nominal, Prejuízo acu-
mulado, Ações Outorgadas e Outros resultados abrangentes.

Diretoria
Thomas Dubaere Fernando Viriato de Medeiros

Contadora
Priscila Gomes da Silva - CRC - SP 296898/O-9

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
2024 2023

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício 14.693 86.907
Ajustes em:
 Depreciação e amortização 13.933 14.588
 Valor residual do ativo imobilizado baixado 27.993 33
 Impairment (2.067) –
 Valor residual do arrendamento baixado – (1.111)
 Perda esperada com créditos de liquidação duvidosa (7.937) (4.323)
 Equivalência patrimonial 827 1.376
 Provisão (reversão) de reestruturação – –
 Provisão para benefícios a empregados (267) 723
 Ações outorgadas (3.773) (1.499)
 Provisão (reversão) para riscos tributários, 
  cíveis e trabalhistas (8.758) 50.287
 Provisão para reserva de reposição 14.926 12.212
 Perda com variação cambial, líquida 9.667 (883)
 Provisão para gastos com cartões de fidelidade 27.316 22.271
 Provisão para obrigações e riscos contratuais 14.340 (10.597)
 Venda de ativos de contratos – –
 Venda de investimentos – 2
 Amortização de ativos de contratos 6.178 6.957
 Amortização de passivos de contratos (608) (442)
 Juros sobre arrendamento mercantil 3.304 4.157
Fluxos de caixa operacionais antes das movimentações 
 de capital de giro 109.767 180.658
 Contas a receber de clientes (49.966) (17.876)
 Estoques (818) (779)
 Impostos a recuperar (7.536) 6.892
 Despesas antecipadas (1.544) (1.280)
 Contas a receber cartões fidelidade (12.322) (27.482)
 Outras contas a receber (2.748) (2.318)
 Depósitos judiciais (851) 1.177
 Fundo de reserva (266) (7.561)

2024 2023
 Créditos diversos 2.724 1.168
 Fornecedores 122.792 (45.979)
 Impostos e contribuições a recolher 9.193 21.430
 Obrigações trabalhistas e previdenciárias 5.269 5.501
 Adiantamentos de clientes (2.613) 5.178
 Pagamento de benefícios a empregados 1.244 (529)
 Pagamento de contingências (3.783) (6.780)
 Passivos de contrato 8.846 8.605
 Outros passivos 5.800 (228)
Caixa líquido gerado (aplicado nas) pelas 
 atividades operacionais 183.188 119.797
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
 Aquisições de controladas – (3)
 Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (13.934) (14.839)
 Aplicações financeiras (13.621) (11.776)
 Dividendos recebidos – 5.125
 Dividendos pagos (146.124) –
 Aquisições de ativos de contratos (1.150) (2.200)
 Aumento de capital em controladas (5.250) (2.800)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de investimento (180.079) (26.493)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
 Pagamento de arrendamentos (10.051) (10.510)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento (10.051) (10.510)
Aumento (Redução) Líquido(a) de 
 Caixa e Equivalentes de Caixa (6.942) 82.794
Caixa e Equivalentes de Caixa
No início do exercício 112.978 30.184
No fim do exercício 106.036 112.978
Aumento (Redução) Líquido(a) de 
 Caixa e Equivalentes de Caixa (6.942) 82.794

Balanços Patrimoniais 2024 2023
Ativos/Circulantes 596.092 456.292
Caixa e equivalentes de caixa 106.036 112.978
Aplicações financeiras 60.856 47.235
Contas a receber de clientes e outras 250.655 192.752
Estoques 6.600 5.782
Impostos a recuperar 101.513 43.727
Despesas antecipadas 6.210 4.666
Contas a receber cartão fidelidade 47.297 34.975
Outros ativos 16.925 14.177
Não Circulantes 218.920 281.112
Depósitos judiciais 4.433 3.582
Imposto de renda e contribuição social diferidos – 35.652
Fundo de reserva 12.363 12.097
Ativos de contratos 57.505 62.533
Créditos diversos 5.267 7.991
Investimentos 65.819 61.396
Direito de uso - imóveis arrendados 33.849 38.713
Imobilizado 34.344 25.123
Intangível 5.340 34.025
Total dos Ativos 815.012 737.404

2024 2023
Passivos e Patrimônio Líquido/Circulantes 503.950 311.472
Fornecedores 149.458 16.999
Impostos e contribuições a recolher 94.695 85.502
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 71.906 66.637
Provisões para cartões de fidelidade 98.278 70.962
Arrendamentos a pagar CP 6.839 6.125
Adiantamentos de clientes 11.349 13.962
Provisão para obrigações e riscos contratuais 58.494 44.154
Outras contas a pagar 12.931 7.131
Não Circulantes 255.747 235.146
Provisão para benefícios a empregados 6.338 5.094
Imposto de renda e contribuição social diferidos 14.598 –
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 93.435 105.976
Arrendamentos a pagar LP 34.590 40.454
Provisão para reserva de reposição 82.652 67.726
Passivos de contratos 24.134 15.896
Patrimônio Líquido 55.315 190.786
Capital social 80.000 474.433
Prejuízos acumulados (44.682) (307.684)
Outros resultados abrangentes 1.329 1.596
Ações outorgadas 18.668 22.441
Total dos Passivos e do Patrimônio Líquido 815.012 737.404

Demonstrações do Resultado 2024 2023
Receita Líquida de Serviços e Vendas 1.598.238 1.463.690
Custo dos Produtos Vendidos e Serviços Prestados (405.839) (350.664)
Lucro Bruto 1.192.399 1.113.026
Receitas (Despesas) Operacionais
Com vendas (654.642) (571.672)
Gerais e administrativas (328.144) (347.916)
Resultado de equivalência patrimonial (827) (1.376)
Outras despesas operacionais, líquidas (186.151) (68.028)
Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 22.635 124.034
Resultado Financeiro
Despesas financeiras (25.632) (43.843)

Demonstrações do Resultado 2024 2023
Receitas financeiras 49.448 23.772
Lucro antes do IR e da CS 46.451 103.963
Correntes (15.040) (4.499)
Diferidos (16.718) (12.557)
Lucro Líquido do Exercício 14.693 86.907

Demonstrações do Resultado Abrangente 2024 2023
Lucro Líquido do Exercício 14.693 86.907
Outros resultados abrangentes -
 Ganhos (perdas) atuariais em planos 
  de previdência complementar (267) (129)
Resultado Abrangente Total do Exercício 14.426 86.778

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capital Social Outros Resultados Abrangentes Prejuízos Acumulados Ações Outorgadas Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 474.433 1.596 (307.684) 22.441 190.786
Redução de capital conf. AGE (394.433) – 394.433 – –
Lucro líquido do exercício – – 14.693 – 14.693
Lucros distribuídos – – (146.124) – (146.124)
Outros resultados abrangentes – (267) – – (267)
Ações outorgadas no período – – – (3.773) (3.773)
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 80.000 1.329 (44.682) 18.668 55.315

Notas Explicativas sobre as Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A Hotelaria Accor Brasil S.A. (Accor) é uma Compa-
nhia de capital fechado e tem por objeto principal a exploração de atividades 
hoteleiras, oferecendo o “know how” na prestação de serviços hoteleiros por 
meio da utilização das suas marcas Sofitel, Pullman, Mgallery, Novotel, Mercure, 
Ibis, Ibis Budget, Ibis Styles e Grand Mercure, além de possuir parceria com as 
marcas Adágio e Mama Shelter. Os modelos de negócios dos hotéis operados 
pela Companhia incluem os contratos de franquia, de administração e de arren-
damento. 2. Apresentação das demonstrações contábeis e principais práti-
cas contábeis adotadas: As demonstrações contábeis da Accor, apresentam-se 
de forma individual e foram elaboradas em conformidade com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, com observância às disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações e suas atualizações, e nas Resoluções do Conselho Federal 
de Contabilidade. 3. Práticas contábeis: As práticas contábeis adotadas para a 
contabilização e elaboração das demonstrações financeiras emanam das dispo-
sições das Sociedades por Ações e podem ser resumidas como segue: a. Apura-
ção do resultado: Apurado com observância ao regime de competência, apli-
cando a confrontação entre realização das receitas e das despesas; b. Contas a 
receber clientes: Registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos 
títulos, quando aplicável e representativo, é calculado e apresentado pelo valor 
presente. A provisão para créditos de liquidação duvidosa considera a política 
da Companhia aprovada pela administração para o seu reconhecimento ou per-
da e considera os riscos da não realização das contas a receber. c. Imobilizado: 
Avaliado considerando os custos de aquisição mais os custos necessários para 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 6514-D289-D177-E0CB.
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FLEX INTERATIVA S.A. – EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ 17.298.148/0001-57 - NIRE 35300551141

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Liquidante, Sr. Décio Monte Serrado Sampaio Neto, convoca os Senhores Acionistas da FLEX INTERATIVA S.A. – EM LIQUI-
DAÇÃO, nos termos do artigo 213, da Lei 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações), a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária para prestação final das contas dos atos e operações praticados pelo Liquidante, bem como para apresentação 
do relatório, pagamento do passivo e deliberação dos ativos, para encerramento da fase de liquidação e dissolução da Socie-
dade Anônima, que será realizada:
Data e Horário: 05 de novembro de 2025, às 10h
Local: a Assembleia será realizada exclusivamente de forma online pelo link: https://meet.google.com/hkk-rerq-cwr
Ordem do Dia de Assembleia Geral Extraordinária: 1. Exame, discussão e deliberação sobre o relatório de prestação de con-
tas dos atos e das operações praticadas pelo Liquidante, durante o procedimento de Liquidação da Companhia e sobre as suas 
contas finais, nos termos dos incisos, VI e VIII, do artigo 210, da Lei das Sociedades por Ações; 2. Apresentação e deliberação 
sobre o fluxo de caixa da Companhia, com destaque para o pagamento dos passivos da Companhia, nos termos do artigo 214, 
da Lei das Sociedades por Ações, sendo que para finalização do procedimento de liquidação é necessária a quitação de todos 
os credores, nos termos do artigo 215, da Lei das Sociedades por Ações. 3. Apresentação e deliberação sobre a destinação dos 
ativos remanescentes da Companhia, após o pagamento dos credores, incluindo eventual partilha entre os Acionistas, propor-
cionalmente às suas participações acionárias, nos termos do artigo 215, da Lei das Sociedades por Ações; 4. Deliberação final 
sobre aprovação das contas desta Assembleia Geral Extraordinária para encerramento do procedimento de liquidação e, com 
a consequente extinção da Companhia, nos termos do §1º, do artigo 216, da Lei das Sociedades por Ações. 

São Paulo/SP, 24 de outubro de 2025.
Décio Monte Serrado Sampaio Neto - Liquidante
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